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08 DE OUTUBRO: JUIZ QUEIROGA FILHO ACEITA
DENÚNCIA DO MP E TORNA RÉU EM AÇÃO O EX-

PREFEITO DE BARRA DO CORDA ERIC COSTA
Posted on 08/10/2021 by Minuto Barra

O Ministério Público acusa Eric Costa de ter praticado irregularidades em uma licitação para
compra de caixões. Além dele, o juiz tornou réus uma empresa e mais seis pessoas acusadas de
participação em um suposto esquema.
Category: Notícias

https://minutobarra.com.br/noticias/


Page: 2

O juiz Antônio Elias de Queiroga Filho titular da 1ª vara da Comarca de Barra do Corda atendeu de
início no dia 6 de outubro de 2021 dois pedidos do Ministério Público do Maranhão e determinou o
bloqueio dos bens do ex-prefeito de Barra do Corda Eric Costa, uma empresa funerária e mais seis
pessoas.

Além dos bloqueios de bens dos envolvidos na licitação, o magistrado recebeu a denúncia e
tornou-os réus no caso.

Segundo o Ministério Público, Eric Costa na qualidade de prefeito praticou irregularidades em
licitações e contratações de empresa prestadora de serviços funerários L.P.S DA SILVA-ME , no valor
de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).

O promotor de Justiça Guaracy Martins Figueiredo e a equipe técnica da Procuradoria de Justiça
detectaram as seguintes irregulares nos processos licitatórios. Veja abaixo;

1.1. Pregão Presencial nº. 075/2015 – Contratação da empresa L.P.S. DA SILVA FUNERÁRIA, para
prestação de serviços fúnebres com fornecimento de urna mortuária, traslado e serviços
complementares, com valor estimado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais), exercício de 2015. O
Parecer técnico ministerial constatou as seguintes irregularidades:

(a) Ausência de autorização, emitida pela autoridade competente, para a realização da licitação,
conforme prevê o Decreto nº. 3.555/2000, anexo I, art. 7º, I e art. 21, V. Há apenas a solicitação de
autorização, pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, para a abertura de
procedimento licitatório;

(b) Ausência de informação quanto ao saldo de dotação orçamentária, conforme art. 7º, § 2º, III, da
Lei 8.666/93 c/c Art.  21, IV do Anexo I  do Decreto nº 3.555/2000. Consta apenas uma rubrica
orçamentária na qual será contabilizada a despesa decorrente da realização do objeto da licitação;

(c) Ausência do responsável pela elaboração do termo de referência apresentado, não constando a
quantidade de urnas a serem oferecidas por item, nem seus valores totais, apresentando apenas o
valor unitário;

(d) Ausência de minuta do edital da licitação no processo, desatendendo o art. 38, parágrafo único
da Lei 8.666/93;

(e)  Edital  do pregão assinado pelo Pregoeiro,  Senhor João Caetano de Sousa,  sem que fosse
discriminado o rol de atribuições, violando-se o Decreto 3.555/2000, Anexo I, art. 9º, I e IX e Decreto
5.450/2005, art. 11, II;

(f) Ausência de códigos de acesso ao edital pelos meios de comunicação à distância, violando-se o
art. 40, VIII da Lei 8.666/93 e art. 11, Anexo I do Decreto 3.555/2000, o que resultou na restrição de
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participação de outras empresas no certame, justamente por não poderem se deslocar até o
município de Barra do Corda, diminuindo o caráter competitivo;

(g) Ausência de certidão simplificada da Junta Comercial do Estado, conforme solicitado no item
6.1.4. do Edital;

(h) Ausência de certidão negativa de dívida ativa do domicílio ou sede do licitante;

(i) A proposta de preços da empresa licitante não consta o valor total da proposta, a quantidade de
urnas a serem fornecidas por item e os seus valores totais, apresenta apenas o seu valor unitário;

(j) Ausência de cláusulas contratuais no contrato administrativo, que regulem os casos omissos, em
desacordo com o art. 55, XII, da Lei 8.666/93;

(k) Ausência de publicação do contrato na imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias úteis do mês
subsequente à assinatura do contrato, em violação à regra do art. 61, parágrafo único, da Lei
8.666/93.

1.2. Pregão Presencial nº. 060/2013 – Contratação da empresa L.P.S. DA SILVA FUNERÁRIA, para
prestação  de  serviços  fúnebres  com  fornecimento  de  urna  mortuária,  traslado  e  serviços
complementares, com valor estimado em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),  exercício de
2013. O Parecer técnico ministerial constatou as seguintes irregularidades:

(a) Ausência de autorização, emitida pela autoridade competente, para a realização da licitação,
conforme prevê o Decreto nº. 3.555/2000, anexo I, art. 7º, I e art. 21, V. Há apenas a solicitação de
autorização, pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, para a abertura de
procedimento licitatório;

(b) Ausência de informação quanto ao saldo de dotação orçamentária, conforme art. 7º, § 2º, III, da
Lei 8.666/93 c/c Art.  21, IV do Anexo I  do Decreto nº 3.555/2000. Consta apenas uma rubrica
orçamentária na qual será contabilizada a despesa decorrente da realização do objeto da licitação;

(c) Ausência de justificativa para a contratação, conforme Decreto 3.555/2000, Anexo I, art. 8º, III, “b”
e Lei 10.520/2002, art. 3º, I e III;

(d) Ausência de termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimado
de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso;

(e) Ausência de minuta do edital da licitação no processo, desatendendo o art. 38, parágrafo único
da Lei 8.666/93;

(f) Ausência de processo de designação de pregoeiro e da equipe de apoio;

(g) Ausência de pesquisa de preços de mercado pela Administração Pública de Barra do Corda (art.
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43, IV, da Lei 8.666/93);

(h) Ausência do custo estimado do objeto a ser licitado no Edital da licitação (art. 40, X, da Lei
8.666/93). A norma visa à prevenção de preços incompatíveis com o valor de mercado, já que os
licitantes  teriam  conhecimento  prévio  do  limite  máximo  que  a  Administração  Pública  estaria
disposta a pagar pelo objeto;

(i) Ausência do rol de atribuições do pregoeiro João Caetano de Sousa;

(j) Ausência de códigos de acesso ao edital pelos meios de comunicação à distância, violando-se o
art. 40, VIII da Lei 8.666/93 e art. 11, Anexo I do Decreto 3.555/2000, o que resultou na restrição de
participação de outras empresas no certame, justamente por não poderem se deslocar até o
município de Barra do Corda, diminuindo o caráter competitivo;

(k)  Ausência  de  solicitação  pelo  edital  do  certame  quanto  à  comprovação  de  aptidão  para
desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, quantidade e prazos com
o objeto de licitação (art. 30, II, § 1º da Lei 8.666/93);

(l) Ausência de certidão simplificada da Junta Comercial do Estado, conforme solicitado no item
6.1.4. do Edital;

(m) Ausência de certidão negativa de dívida ativa do domicílio ou sede do licitante;

(n) Homologação do certame assinada pelo Senhor Oilson de Araújo Lima, Coordenador de Receita
e Despesas sem que haja Decreto Municipal ou outro instrumento que delegue poderes para tanto;

(o) Ausência de cláusulas contratuais no contrato administrativo, que regulem os casos omissos,
em desacordo com o art. 55, XII, da Lei 8.666/93;

1.3. Pregão Presencial nº. 049/2014 – Contratação da empresa L.P.S. DA SILVA FUNERÁRIA, para
prestação  de  serviços  fúnebres  com  fornecimento  de  urna  mortuária,  traslado  e  serviços
complementares, com valor estimado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), exercício de 2014. O
Parecer técnico ministerial constatou as seguintes irregularidades:

(a) Ausência de autorização, emitida pela autoridade competente, para a realização da licitação,
conforme prevê o Decreto nº. 3.555/2000, anexo I, art. 7º, I e art. 21, V. Há apenas a solicitação de
autorização, pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, para a abertura de
procedimento licitatório;

(b) Ausência de informação quanto ao saldo de dotação orçamentária, conforme art. 7º, § 2º, III, da
Lei 8.666/93 c/c Art.  21, IV do Anexo I  do Decreto nº 3.555/2000. Consta apenas uma rubrica
orçamentária na qual será contabilizada a despesa decorrente da realização do objeto da licitação;
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(c) Ausência de justificativa para a contratação, conforme Decreto 3.555/2000, Anexo I, art. 8º, III, “b”
e Lei 10.520/2002, art. 3º, I e III;

(d) Ausência de termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimado
de custos e cronograma físico-financeiro de desembolso;

(e) Ausência de minuta do edital da licitação no processo, desatendendo o art. 38, parágrafo único
da Lei 8.666/93;

(f) Ausência de pesquisa de preços de mercado pela Administração Pública de Barra do Corda (art.
43, IV, da Lei 8.666/93);

(g) Ausência do rol de atribuições do pregoeiro João Caetano de Sousa (art. 9º, I a IX do Anexo I do
Decreto 3.555/2000 c/c art. 11, II, do Decreto 5.450/2005).

(h) Ausência de códigos de acesso ao edital pelos meios de comunicação à distância, violando-se o
art. 40, VIII da Lei 8.666/93 e art. 11, Anexo I do Decreto 3.555/2000, o que resultou na restrição de
participação de outras empresas no certame, justamente por não poderem se deslocar até o
município de Barra do Corda, diminuindo o caráter competitivo;

(i) Ausência de certidão simplificada da Junta Comercial do Estado, conforme solicitado no item
6.1.4. do Edital;

(j) Ausência de certidão negativa de dívida ativa do domicílio ou sede do licitante;

(k) Ausência da quantidade de urnas a serem oferecidas por item e os seus valores totais na
proposta de preços apresentada pela empresa licitante, constando apenas o seu valor unitário;

(l) Homologação do certame assinada pelo Senhor Oilson de Araújo Lima, Coordenador de Receita
e Despesas sem que haja Decreto Municipal ou outro instrumento que delegue poderes para tanto;

(m) Ausência de cláusulas contratuais no contrato administrativo, que regulem os casos omissos,
em desacordo com o art. 55, XII, da Lei 8.666/93;

Oficiado  o  gestor  municipal,  ora  réu,  para  sanar  as  irregularidades,  constatou-se  que  ainda
permaneceram as seguintes: (1) Referente ao pregão presencial 049/2014 as dos itens “b”, “g”’, “h”,
“k” e “m”; (2) Referente ao pregão presencial 075/2015 as dos itens “b”, “c”, “f”, “g”, “j”, “k” e “l”; (3) e
Referente ao pregão presencial 060/2013 as dos itens “b”, “d”, “f”, “h” “i”, “j” e “o”.

Ao analisar os pedidos na última quarta-feira, 6 de outubro de 2021, o juiz Queiroga Filho disse o
seguinte; "Os fatos imputados aos réus configuram, em tese, atos de improbidade administrativa,
ainda mais pelos indícios de irregularidades na contratação como apontado na exordial".

"Dessa forma, o fato de ser delegante ou delegatório, por si só, é indício de irregularidade, porém,
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aferir se o ato foi praticado por dolo ou culpa, causou prejuízo ao erário ou enriquecimento ilícito,
é  situação  que  demanda,  sem  dúvida  alguma,  dilação  probatória.  Somente  após  a  devida
instrução processual, com a produção de provas documental e/ou oral, é que a cognição dos fatos
e provas será completa, ocasião em que se poderá firmar (ou não), em um juízo de maior certeza,
se  houve ato  de improbidade,  a  eventual  modalidade do ato,  quem foram efetivamente os
responsáveis e os eventuais danos causados ao erário", disse o magistrado.

E concluiu a decisão tornando réus o ex-prefeito Eric  Costa,  a empresa funerária e mais seis
pessoas.

Diante  do  exposto,  RECEBO  A  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA contra os WELLRYK OLIVEIRA COSTA DA SILVA; WILSON ANTÔNIO NUNES
MOUZINHO; FRANCISCO DE ASSIS FONSECA FILHO; JOÃO CAETANO DE SOUSA; OILSON DE
ARAÚJO LIMA; EMANUELA DE LUCENA LEMOS; L. P. S. DA SILVA FUNERÁRIA-MA; LUÍS PEDRO
SANTOS DA SILVA, por estarem preenchidos os requisitos de admissibilidade da Lei 8.429/92.

Citem-se os réus, pessoalmente, para, querendo, apresentarem defesa prazo de 15 (quinze)
dias.

Serve a presente decisão como mandado de citação.

Barra do Corda, Quarta-Feira, 06 de Outubro de 2021.

Antônio Elias de Queiroga Filho

Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Barra do Corda


